
.'.-..... .., ,1 t.', l itfli.*.

ESTADO DE:GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CGCALZINHO DE GOIÁS
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"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1.993."

': V-: :;.i: , , ' , : • i--. A CAMARÁ MUNICIPAL DE COCALZINGO DE GOIÁS, ES
ÍTADOÍDE GOIÁS, NOS TERMOS DO ART.22 DA LEI N. 4.320/64 DE 17.03.64 E DOS
PARÁGRAFOS;QUINTO, SEXTO, SÉTIMO E OITAVO DO ARTIGO 105 <C.F.>, DO ARTIGO
.iÍ0vPARA6R|*FO& QUINTO, SEXTO, SÉTIMO E OITAVO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
'APROVPU<;E>ÉU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:.

ARTIGO PRIMEIRO - O ORCAMENTO-PROGRAMA DO
COCALZINHO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS,PARA VIGÊNCIA NO EXERCÍCIO
A RECEITA ESTIMADA EM RS 10.000-000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS),

^A^PESPESA^EM IGUAL QUANTIA.

íi|̂ Í̂Í̂":̂  ARTIGO SEGUNDO - A RECEITA SERÁ REALIZADA
MEDIANTE^':ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, RENDAS, TRANSFERENCIAS E OUTRAS RECEITAS
CORRENTESÍE :DE CAPITAL, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E DE ACORDO

SEGUINTE DISCRIMINAÇÃO:
:,..-t- •'.̂••i];̂" ' ' ;

.1.1.- RECEITA SEGUNDO AS FONTES DE RECURSO:V;-v

RECEITA CORRENTES RS

l iy n RECEITA TRIBUTARIA^ RS
>iíi":::>;: RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES RS

;VA, '-; RECEITA PATRIMONIAL * RS
o v ' V v , í ; RECEITA INDUSTRIAL RS
>.;.:;': -'>';';,TRANSFER. CORRENTES . RS
^vv!-:;">!^DOUTRAS RECEITAS CORRENTES RS

:.':;>: RECEITAS DE CAPITAL RS

fr !OPERACOES DE CREDITO RS
;; 'ALIENAÇÃO DE BENS RS

1 JRANSFER.DE CAPITAL RS
.OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL RS

9.291.000,00

200.000,00
25.000,00
82-000,00
33.000,00

3.873.000,00
73.000,00

709.000,00

420.000,00
.17,000,00
260 - 000,00
1.2.000,00

fcáÍ|^'ÍÉ^ái; ART" TERCEIRO - A DESPESA SERÁ REALIZADA
SÊGl^lDO^AS; DISCRIMINAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO II, QUE REPRESENTA A SUA

' DE ACORDO COM O SEGUINTE DESDOBRAMENTOS
'*&'- -'•:;'':>• • \R LEGISLATIVO

LEGISLATIVO RS 850-000,00

•. . ..•.•:
'"



'.]•• ,:J.'::/•• :í?í PODER JUDICIÁRIO

' /' /JUDICIÁRIO R» 17

PODER EXECUTIVO

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANE J- l<% 1.329.400,00
• 08 EDUCAÇÃO E CULTURA RS 2.682̂ 000,00
.10 HABITAÇÃO E URBANISMO RÍ& 1.188.000,00

13 SAÚDE E SANEAMENTO RÍ& 1.010-000,00
" . 15 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA Rít 1.485.000,00
• '••, • '- ió TRANSPORTE R'J> 1.438.000,00•' "•'
'. '..;.• •' ARTIGO QUARTO - O CHEFE DO EXECUTIVO
UNXCIPAL. E AUTORIZADO. A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES, ATE O LIMITE DE 30 %
TRINTA ;'-POR CENTO > DO TOTAL DA DESPESA FIXADA NESTA LEI, COM AS SEGUINTES
INAL:IDADE$*;'
€̂r̂ ,V-'f'̂ Í.•'•;• I - REFORÇAR DOTAÇÕES, ESPECIALMENTE AS
ELÁVlVA8Vf|VA;. ENCARGOS COM PESSOAL, UTILIZANDO COMO RECURSO AS

ONIBICID;ADES CARACTERIZADAS NO AR TI O 43 DA LEI FEDERAL N. 4320, DE

;,v;,,:;.;̂  ;'• II - ATENDER A PROGRAMAS FINANCIADOS A CONTA
E~#ECEITÂS COM DESTINACAO ESPECIFICA, UTILIZANDO COMO RECURSO O DEFINIDO NO
TEM.. IV DO;; PAR AGRAFO PRIMEIRO, COMBINADO COM G PARÁGRAFO TERCEIRO, AMBOS DO
R.TIGO''43: DA LEI FEDERAL N. 4320, DE 17-03.04?
/;':':;. ,'!'•:..".•• • III- ATENDER A INSUFICIÊNCIA NAS DOTAÇÕES
ESTINADAS v A PROGRAMAS PRIORITÁRIOS, UTILIZANDO COMO RECURSO AS
ISPONIBILIDADES CARACTERIZADAS NO ITEM III, 00 PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO
3 DA LErFEDERAt 4.320, DE 17.03.04?
'•v*-;:v;'•' '.>*."• ' • • • ' - *V - VEDADO O REMANEJAMENTO DA ÁREA DE OBRAS
MATERIAL; PERMANENTE.<CODIGO 4.1.1.0 E 4.1.2.0 )

;:': :,:,v4:v,C;.;, ARTIGO QUINTO - FICA AUTORIZADO A CORRECAO.DO
?ESENTE:;-ORÇAMENTO, NOS TÇRMOSVDO PARÁGRAFO SEGUNDO AO ARTIGO OUXNTO DA LEI
JNXCXRAL^N'.* 09A/94 DE 30 DE JUNHO DE 1.994. (LDO).

-;i:''̂ ';. V'.V •'"' ARTIGO SEXTO - O PRESENTE ORÇAMENTO SERÁ
3RRIGIpa<;;TiFUMESTRALMENTE DE ACORDO COM O IPC-R.

• '.'̂'•Si?;:"̂'i'v;'': :
W, ;̂ %-;'V:vV ARTIGO SÉTIMO - DURANTE A EXECUÇÃO
(CANTARIA, O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E AUTORIZADO A TOMAR AS MEDIDAS
a ASARIAS PARA OPERAÇÕES DE CREDITO, POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA, ATE O
CMÍTE':FIXADpNA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

'••' :1/-;X:/":;'̂ :ÍV' - ARTIGO OITAVO - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR A
*RTIRV;DIAVj0i PE JANEIRO DE 1.995, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

:.:':'-, • - . - " . . . . ' GABINETE DO 'PREFEITO MUNICIPAL DE COCA! ZINHQ
.' GOIÁS,AOS 28 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO01"^ 1-V94.
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PREFEITO MUNICIPAL -••
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA' MUNICIPAL;'DE COCALZINHQ DE GOIÁS
DRCAMENTO-PROGRAMA PARA O EXERCÍCIO DE 1995
' ' ' • ' '

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA

RECEITA

RECEITA 'EFETIVAMENTE ARRECADADA
NO|4>ULTI|10S TRÊS <03> ANOS

CR*;
l«992 1.993

139.508.386,01

RECEITA PREVISTA l RECEITA PREVISTA
PARA O EXERCÍCIO IPARA O EXERCÍCIO

CR* ! R 3»
DE 1994 l DE 199S

11.904.600.000,00 10.000.000,00

DESPESA.
''•"'i''V-V',1''•-:-•.- ;/'vV-;.

OE«PJZfiA EFETIVAMENTE REALIZADA
rtpS;fULTJM09 TRE8 < 03 > ANOS

1 I •'

" CR$
\\ .991

l DESPESA PREVISTA ! DESPESA PREVISTA
t f»ARA o extSNcicto t PAKA o EXERCÍCIO

_ _ _ _ _ _ _ _ _ i r* o «c i ou:™ __.— _ -__ j irfl\ l i\>

V l DE 1993 ! DE 1994
l .973 t i

121.204.49-1,93 ! 11.904.000.000,00 í 10.000.000,00
i :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALZINHO 0& GOIÁS
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